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e) Declaração comprovativa da existência de relação jurídica de 
emprego público previamente estabelecida, bem como da carreira e 
categoria de que seja titular, posição e nível remuneratório, da atividade 
que executa e do órgão ou serviço onde exerce funções e das avaliações 
de desempenho obtidas, no caso de o concorrente se encontrar nessa 
situação laboral.

10.1 — A falta de qualquer dos documentos atrás mencionados é 
motivo de exclusão.

11 — Métodos de seleção:
11.1 — Para os candidatos que sejam titulares da categoria e se encon-

trem ou, tratando -se de candidatos colocados em situação de mobilidade 
especial, se tenham por último encontrado, a cumprir ou a executar 
a atribuição, competência ou atividade caracterizadoras do posto de 
trabalho publicitado, os métodos de seleção a utilizar no recrutamento 
são os seguintes (a não ser que os afaste, por escrito, no formulário de 
candidatura):

a) Avaliação curricular (AC) na qual serão consideradas e ponderadas 
a habilitação académica de base, a formação, a experiência profissional 
e a avaliação de desempenho obtida nos últimos três anos;

b) Entrevista de avaliação das competências (EAC) na qual se visa 
aferir, através de uma relação interpessoal, informações sobre compor-
tamentos profissionais diretamente relacionados com as competências 
consideradas essenciais para o exercício da função;

c) Entrevista profissional de seleção (EPS) — Visa avaliar, de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamen-
tais evidenciados, durante a interação estabelecida entre o entrevistador 
e entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal.

11.2 — Nos restantes casos, os métodos de seleção a utilizar no recru-
tamento são os seguintes:

a) Prova de conhecimentos (PC) que visa avaliar os conhecimentos 
profissionais e as competências técnicas dos candidatos necessários ao 
exercício da função em causa;

b) Avaliação psicológica (AP) que visa estabelecer, através da aplica-
ção de técnicas de natureza psicológica, um prognóstico de adaptação 
do candidato às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido;

c) Entrevista profissional de seleção (EPS) — Visa avaliar, de forma 
objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos comportamen-
tais evidenciados, durante a interação estabelecida entre o entrevistador 
e entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal.

11.3 — Os métodos de seleção serão utilizados de forma faseada e 
assumem caráter eliminatório, sendo excluídos os candidatos que ob-
tenham classificação inferior a 9,5 valores em cada método de seleção 
o que determina a sua não convocação para o método seguinte. A falta 
de comparência dos candidatos a qualquer um dos métodos de seleção 
equivale à desistência do concurso.

11.4 — Prova de conhecimentos (PC), assumirá a forma escrita, de 
natureza teórica e de realização individual, sendo adotada a escala de 0 a 
20 valores. Será realizada numa única fase, com a duração de 60 minutos, 
sem consulta e incidirá sobre os seguintes temas:

a) Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP): Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho;

b) Regime disciplinar previsto na LTFP: Lei n.º 35/2014, de 20 de 
junho;

c) Estatutos da Universidade de Évora: Despacho normativo 
n.º 10/2014 (2.ª série), de 5 de agosto;

d) Anexo II da Diretiva 92/43/CEE do Conselho, de 21 de maio de 
1992, relativa à preservação dos habitats naturais e da fauna e da flora 
selvagens, e de espécies da flora e da fauna selvagens;

e) Sistema de Classificação Bioclimática Mundial — Centro de 
Investigaciones Fitosociológicas (http://pendientedemigracion.ucm.
es/info/cif/cif.htm);

f) Uso e conservação de Lupas Binoculares — Manual de Lupas 
Binoculares (Centre de Documentació i Experimentació de Ciències i 
Tecnologia, Barcelona);

d) Preparação, conservação e gestão de Maquetas:
https://www.dropbox.com/s/wv1fd0winifii02/Modelmaking.pdf?dl=0
http://servir.uevora.pt/SearchResultDetail.

aspx?mfn=30951&DDB=BD1#.VV3N5ufI8Vg http://servir.uevora.
pt/SearchResultDetail.aspx?mfn=128725&DDB=BD1#.VV3Ns -fI8Vg

http://www.usjt.br/biblioteca/mono_disser/mono_diss/2012/177.pdf.

12 — Os candidatos admitidos serão convocados para a realização dos 
métodos de seleção, por notificação, nos termos previstos no arti go 32.º 

da portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introdu-
zidas pela portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

13 — Os candidatos excluídos serão, como estatui o n.º 1 do artigo 30.º 
da portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introdu-
zidas pela portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, notificados por uma 
das formas previstas nas alíneas a), b) ou d) do n.º 3 do mesmo artigo, 
para a realização da audiência de interessados nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo.

14 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de sele-
ção é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, disponibilizada 
na sua página eletrónica.

15 — A lista unitária de ordenação final, após homologação, será 
publicada na 2.ª série do Diário da República e disponibilizada na 
sua página eletrónica. Em caso de igualdade de valoração, os crité-
rios de desempate a adotar são os constantes do artigo 35.º da portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril.

16 — Composição e identificação do júri:
Presidente — Carlos José Pinto Gomes, Prof. Auxiliar com agregação 

da Escola de Ciências e Tecnologia.
Vogais efetivos:
Aurora da Conceição Parreira Carapinha, Prof.ª Auxiliar da Escola 

de Ciências e Tecnologia, que substituirá o presidente nas suas faltas 
e impedimentos;

Paulo Jorge Mourinha Ramos, Secretário da Escola de Ciências e 
Tecnologia.

Vogais suplentes:
Maria Cesaltina Charréu Frade Semedo Louro, Diretora dos Serviços 

Administrativos;
Luís Jorge Catela Quintano, Chefe da Divisão de Sistemas e Aplicações.

17 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, o presente aviso é publicitado na 
página eletrónica da Universidade de Évora, e a partir da sua publicação 
no Diário da República, na Bolsa de Emprego Público, e num jornal de 
expansão nacional, por extrato.

18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição «A Ad-
ministração Pública, enquanto entidade empregadora, promove ativamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no 
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu-
losamente no sentido de evitar toda e qualquer discriminação».

19 — Quotas de emprego: este procedimento concursal cumpre com 
o disposto no Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, relativo a 
candidatos com deficiência. Os candidatos devem declarar no ponto 8.1 
do formulário de candidatura, o respetivo grau de incapacidade e o tipo 
de deficiência, nos termos do diploma supramencionado.

26/05/2015. — O Administrador da Universidade de Évora, Rui 
Manuel Gonçalves Pingo.
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 Reitoria

Despacho n.º 6352/2015
Nos termos da alínea n) do n.º 1 do artigo 23.º dos Estatutos da Universi-

dade de Évora, aprovados pelo Despacho Normativo n.º 10/2014 (2.ª série), 
de 5 de agosto e ouvido o Senado Académico, foram homologados, por 
meu despacho de 18 de março de 2015, os Estatutos da Escola de Ciências 
Sociais da Universidade de Évora, que se publicam em anexo ao presente 
despacho.

ANEXO

Estatutos da Escola de Ciências Sociais
da Universidade de Évora

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Natureza e fins da Escola de Ciências Sociais

1 — A Escola de Ciências Sociais da Universidade de Évora, adiante 
designada por Escola, é uma unidade orgânica da Universidade de 
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Évora (adiante designada Universidade), constituindo -se como centro 
de criação de saber, de ciência fundamental e aplicada, bem como da 
sua transmissão e difusão.

2 — A Escola rege -se pelos princípios de solidariedade e coesão e de 
reconhecimento do mérito e da qualidade.

3 — A Escola prossegue os seus fins, no quadro da missão da Uni-
versidade de Évora, visando mais especificamente:

a) Organizar e ministrar os ensinos universitários de 1.º e 2.º ciclos, 
bem como ministrar formação ao longo da vida;

b) Colaborar com o Instituto de Investigação e Formação Avançada 
(IIFA) da Universidade de Évora na organização e nos ensinos dos cursos 
de 3.º ciclo e de 2.º ciclo internacionais;

c) Desenvolver e incentivar a formação humana, cultural, científica 
e técnica de todos os seus membros;

d) Realizar investigação fundamental e aplicada nos seus domínios 
científicos e tecnológicos;

e) Prestar serviços à comunidade;
f) Promover o intercâmbio cultural, científico e técnico com institui-

ções nacionais e estrangeiras que visem objetivos semelhantes;
g) Contribuir para a cooperação internacional e para o diálogo in-

tercultural.

4 — A Escola pode propor:
a) A concessão de graus e títulos académicos nos domínios científicos 

e tecnológicos em que desenvolve as suas atividades de ensino e de 
investigação, bem como os respetivos processos de reconhecimento e 
de concessão de equivalências;

b) A concessão do título honorífico de Doutor Honoris Causa, nos 
termos definidos na lei e nos Estatutos da Universidade.

Artigo 2.º
Natureza jurídica e autonomias

A Escola goza de autonomia estatutária, científico -pedagógica e 
regulamentar que se traduz no poder de elaborar, aprovar e rever os 
respetivos estatutos e outros regulamentos relativos à organização e 
funcionamento dos seus órgãos e serviços, nos limites da lei e dos 
Estatutos da Universidade de Évora.

Artigo 3.º
Democraticidade e participação

Os órgãos da Escola e das suas subunidades orgânicas devem atuar 
com plena transparência e democraticidade, de modo a assegurar a 
todos os membros uma participação efetiva nas tomadas de decisão, o 
acompanhamento dos atos de gestão, bem como a sua fiscalização.

Artigo 4.º
Constituição de outras pessoas coletivas

A Escola pode propor a constituição de pessoas coletivas, de direito 
público ou de direito privado, de natureza institucional ou associativa.

Artigo 5.º
Inserção na Universidade

1 — A Escola é solidária com os órgãos de governo da Universidade, 
com as outras unidades orgânicas e com as demais estruturas da Uni-
versidade, na complementaridade dos saberes, na abertura a uma visão 
interdisciplinar, na investigação científica e na prestação de serviços à 
comunidade.

2 — A Escola colabora com os órgãos de governo da Universidade e 
enquadra a sua ação no âmbito das deliberações por eles tomadas.

Artigo 6.º
Avaliação

A Escola promove periodicamente, nos termos da lei, a avaliação 
interna da sua qualidade, em articulação com os dispositivos de avaliação 
e de garantia de qualidade da Universidade.

Artigo 7.º
Símbolo e traje académico

1 — A Escola tem símbolo próprio conforme definido institucio-
nalmente.

2 — O traje dos professores e investigadores da Escola é o definido 
nos Estatutos da Universidade e compreende a toga, a gorra, a insígnia 
e a roseta.

3 — A cor da roseta será a correspondente à área científica de dou-
toramento dos professores e investigadores, de acordo com o constante 
no Anexo A destes Estatutos.

4 — O traje académico é de uso obrigatório em todos os atos solenes 
da vida universitária, de acordo com o estabelecido nos Estatutos da 
Universidade.

Artigo 8.º
Dia da Escola

O dia da Escola é no dia 12 de março, data da aprovação dos primeiros 
Estatutos pela Assembleia de Representantes.

CAPÍTULO II

Órgãos da Escola

SECÇÃO I

Organização interna

Artigo 9.º
Órgãos e subunidades orgânicas

1 — Os órgãos da Escola asseguram o cumprimento da sua missão e 
dos seus objetivos com base nos princípios de independência face aos 
poderes públicos e aos interesses privados, de liberdade de pensamento 
e de expressão, de autonomia e de prestação pública de contas.

2 — Os órgãos da Escola são constituídos de acordo com o estipulado 
na lei e em concordância com os Estatutos da Universidade de Évora, 
baseando -se nos princípios de participação, de democraticidade, de 
responsabilidade e de descentralização.

3 — A Escola dispõe dos seguintes órgãos:
a) Assembleia de Escola;
b) Diretor;
c) Conselho Científico;
d) Conselho Pedagógico;
e) Conselho Consultivo;
f) Comissão de Avaliação Interna.

4 — A Escola é composta por Departamentos (subunidades orgâni-
cas), podendo ainda integrar outras unidades científico -pedagógicas e 
de investigação.

5 — Os órgãos da Escola promovem a interação entre as suas subu-
nidades orgânicas e unidades científico -pedagógicas e de investigação, 
assegurando a eficiência na utilização dos seus meios e recursos.

6 — A Escola dispõe de uma Divisão de apoio técnico -administrativo, 
chefiada por um chefe de divisão.

SECÇÃO II

Assembleia de Escola

Artigo 10.º
Composição e competências

1 — A Assembleia de Escola é constituída por 15 membros eleitos, 
sendo:

a) Nove representantes dos docentes e investigadores;
b) Quatro representantes dos estudantes;
c) Dois representantes dos trabalhadores não docentes e não inves-

tigadores.

2 — A eleição dos membros da Assembleia de Escola e do seu Pre-
sidente processa -se de acordo com o Regulamento Eleitoral da Univer-
sidade de Évora.

3 — O mandato dos membros da Assembleia de Escola é de qua-
tro anos, exceto no caso dos estudantes, em que é de dois anos.

4 — Compete à Assembleia de Escola:
a) Eleger o Diretor da Escola;
b) Elaborar a proposta de Estatutos da Escola;
c) Elaborar o seu regimento;
d) Aprovar os regulamentos das subunidades orgânicas que compõem 

a Escola e das unidades científico -pedagógicas e de investigação que 
integrem a Escola;
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e) Aprovar os regulamentos dos restantes órgãos e da Divisão de apoio 
técnico -administrativo da Escola.

f) Acompanhar o funcionamento da Escola e elaborar recomendações, 
mediante a apreciação:

Das linhas de orientação estratégica e da política de gestão dos re-
cursos;

Do Orçamento e do Plano de Atividades;
Do Relatório de Atividade e Contas;
De outros assuntos que lhe sejam apresentados pelo Diretor ou por 

qualquer órgão da Universidade;

g) Propor a destituição do Diretor.

Artigo 11.º
Funcionamento

1 — A Assembleia de Escola reúne ordinariamente pelo menos 
três vezes por ano e extraordinariamente por convocatória do Presi-
dente, por sua iniciativa ou de um terço dos seus membros, ou a pedido 
do Diretor da Escola.

2 — O Diretor da Escola pode participar nas reuniões da Assembleia 
de Escola, sem direito a voto.

3 — Por decisão da Assembleia de Escola, podem participar nas 
reuniões, sem direito a voto, elementos a ela estranhos, convidados para 
se pronunciarem sobre assuntos da sua especialidade.

Artigo 12.º
Incompatibilidades

1 — Os membros eleitos para a Assembleia de Escola perdem o 
seu lugar sempre que vierem a ocupar os seguintes cargos na Escola: 
Diretor, Subdiretor, Presidente do Conselho Científico, Presidente do 
Conselho Pedagógico, Diretor de Departamento, Diretor de unidade 
científico -pedagógica e de investigação e Chefe da Divisão de apoio 
técnico -administrativo da Escola.

2 — Os membros da Assembleia de Escola que se candidatem ao 
cargo de Diretor da Escola suspendem o mandato enquanto decorre o 
processo eleitoral.

SECÇÃO III

Diretor

Artigo 13.º
Natureza e eleição

1 — O Diretor é um órgão uninominal de natureza executiva.
2 — O Diretor é eleito pela Assembleia de Escola de entre os pro-

fessores com contrato de trabalho em funções públicas por tempo inde-
terminado em exercício de funções e em regime de tempo integral, nos 
termos do Regulamento Eleitoral da Universidade de Évora.

3 — O procedimento de eleição inclui:
a) A apresentação de candidaturas e a audição dos candidatos;
b) A votação final da Assembleia de Escola, por voto secreto, sendo 

eleito o candidato que obtiver a maioria absoluta dos votos validamente 
expressos.

4 — Não havendo candidaturas, serão considerados elegíveis todos 
os professores com contrato de trabalho em funções públicas por tempo 
indeterminado em exercício de funções e em regime de tempo integral 
da Escola.

5 — O mandato do Diretor é de quatro anos, não podendo o exercício 
do cargo exceder oito anos consecutivos.

Artigo 14.º
Competências

Compete ao Diretor da Escola:
a) Representar a Escola perante os demais órgãos da Instituição e 

perante o exterior;
b) Aprovar o horário das tarefas letivas, ouvidos os Conselhos Cien-

tífico e Pedagógico da Escola;
c) Executar as deliberações do Conselho Científico e do Conselho 

Pedagógico da Escola, quando vinculativas;
d) Exercer o poder disciplinar que lhe seja delegado pelo Reitor;
e) Elaborar o Orçamento e o Plano de Atividades, bem como o Rela-

tório de Atividades e Contas, ouvida a Assembleia de Escola;

f) Elaborar as linhas de orientação estratégica da Escola, em conso-
nância com as linhas de orientação estratégica da Universidade, ouvida 
a Assembleia de Escola;

g) Elaborar o Plano de Atividades Científicas da Escola, ouvido 
o Conselho Científico da Escola, em consonância com as linhas de 
orientação estratégica da Universidade;

h) Promover os trabalhos de avaliação interna e de garantia da qua-
lidade previstos na lei e nos Estatutos da Universidade, em articulação 
com o Conselho de Avaliação;

i) Exercer as demais funções previstas na lei ou nos Estatutos;
j) Exercer as funções que lhe sejam delegadas pelo Reitor.

Artigo 15.º
Exercício do cargo

1 — O cargo de Diretor é exercido em regime de dedicação exclusiva.
2 — O Diretor fica dispensado da prestação de serviço docente ou de 

investigação, sem prejuízo de, por sua iniciativa, o poder prestar.
3 — O Diretor não pode acumular funções com as de presidente dos 

órgãos da Escola e de Diretor de subunidades orgânicas e de unidades 
científico -pedagógicas e de investigação da Escola, com exceção da pre-
sidência do Conselho Consultivo e da Comissão de Avaliação Interna.

Artigo 16.º
Suspensão e destituição

1 — Em situação de gravidade para o normal funcionamento da Es-
cola, a Assembleia de Escola pode deliberar por maioria de dois terços 
dos seus membros a suspensão do Diretor e, após o devido procedimento 
administrativo, a sua destituição.

2 — As propostas de suspensão ou de destituição do Diretor só podem 
ser aprovadas em reuniões especificamente convocadas para o efeito pelo 
Presidente da Assembleia, por sua iniciativa ou de um terço dos membros 
da Assembleia.

Artigo 17.º
Coadjuvação

1 — O Diretor é coadjuvado por um máximo de dois Subdiretores, 
por si designados de entre os professores ou investigadores de carreira da 
Escola, os quais exercerão as competências que o Diretor neles delegar.

2 — O Diretor pode, por despacho interno, dispensar total ou parcial-
mente os Subdiretores do serviço docente.

3 — Nas suas ausências e impedimentos, o Diretor é substituído por 
um dos Subdiretores por si designado.

4 — Os Subdiretores podem ser livremente exonerados pelo Diretor, 
cessando automaticamente funções no momento em que o Diretor cesse 
o seu mandato.

5 — Os Subdiretores não podem acumular funções com as de presi-
dente dos órgãos da Escola, das subunidades orgânicas e de unidades 
científico -pedagógicas e de investigação, com exceção da presidência 
da Comissão de Avaliação Interna.

Artigo 18.º
Substituição

1 — Quando se verifique incapacidade temporária do Diretor, assume 
as suas funções o Subdiretor por ele designado.

2 — Em caso de a incapacidade se prolongar por mais de 90 dias, 
a Assembleia de Escola deve pronunciar -se acerca da eleição de um 
novo Diretor.

3 — Em caso de vacatura, a Assembleia de Escola determinará a 
abertura do procedimento de eleição de um novo Diretor no prazo má-
ximo de oito dias após notificação, e nos termos do disposto no n.º 3 
do Artigo 13.º destes Estatutos.

4 — Durante o período de vacatura, será o cargo exercido interina-
mente pelo professor que a Assembleia de Escola escolher de entre os 
professores referidos no n.º 2 do Artigo 13.º destes Estatutos.

SECÇÃO IV

Conselho Científico

Artigo 19.º
Composição

1 — O Conselho Científico da Escola é constituído por 25 professores 
eleitos, em exercício de funções na Escola.

a) O corpo eleitoral é constituído pelo conjunto dos professores e 
investigadores de carreira, bem como pelos restantes docentes e inves-
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tigadores em regime de tempo integral que sejam titulares do grau de 
doutor, exerçam funções na Universidade no momento da eleição e que 
possuam contratos com duração não inferior a um ano, qualquer que 
seja a natureza do seu vínculo;

b) Dos membros eleitos pelo menos um terço deverá ser composto 
por professores catedráticos, associados ou coordenadores;

2 — A eleição dos membros do Conselho Científico processa -se de 
acordo com o Regulamento Eleitoral da Universidade de Évora.

3 — O mandato dos seus membros é de dois anos, renovável.
4 — O Conselho Científico elege, para mandatos bienais, o seu Pre-

sidente de entre os seus membros que sejam professores com contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado.

5 — O mandato do Presidente é de dois anos, renovável por um biénio, 
podendo haver lugar a eleições intercalares em caso de vacatura.

Artigo 20.º
Competências

1 — Compete ao Conselho Científico da Escola:
a) Elaborar o seu regimento;
b) Apreciar o Plano de Atividades Científicas da Escola;
c) Pronunciar -se sobre a criação, transformação ou extinção de De-

partamentos e unidades científico -pedagógicas e de investigação da 
Escola;

d) Deliberar sobre a distribuição do serviço docente, a submeter a 
homologação do Reitor;

e) Propor ou pronunciar -se sobre a criação de ciclos de estudos e 
aprovar os planos de estudos dos ciclos de estudos ministrados;

f) Propor a concessão de títulos ou distinções honoríficas;
g) Propor ou pronunciar -se sobre a instituição de prémios escolares;
h) Propor ou pronunciar -se sobre a realização de acordos e de par-

cerias internacionais;
i) Propor a composição dos júris de provas e de concursos académicos 

no âmbito da Escola;
j) Praticar os outros atos previstos na lei relativos à carreira docente 

e de investigação e ao recrutamento de pessoal docente e de investi-
gação;

k) Consultar o Conselho Científico e o Conselho Pedagógico do Insti-
tuto de Investigação e Formação Avançada em matérias que impliquem 
articulação de atuação;

l) Desempenhar as demais funções que lhe sejam atribuídas pela lei 
ou pelos Estatutos da Universidade.

2 — Os membros do Conselho Científico da Escola não podem 
pronunciar -se sobre assuntos referentes a:

a) Atos relacionados com a carreira de docentes com categoria su-
perior à sua;

b) Concursos ou provas em relação aos quais reúnam as condições 
para serem opositores.

Artigo 21.º
Funcionamento

O Conselho Científico da Escola reúne ordinariamente pelo menos 
uma vez por trimestre e extraordinariamente por convocatória do Pre-
sidente, por sua iniciativa ou de um terço dos seus membros.

SECÇÃO V

Conselho Pedagógico

Artigo 22.º
Composição

1 — O Conselho Pedagógico é constituído por igual número de re-
presentantes do corpo docente e dos estudantes dos ciclos de estudos 
de 1.º e 2.º ciclos maioritariamente ministrados sob a responsabilidade 
dos Departamentos da Escola, eleitos nos termos estabelecidos pelo 
Regulamento Eleitoral da Universidade de Évora, até 30 membros.

2 — Os representantes dos docentes no Conselho Pedagógico serão 
em igual número aos Departamentos da Escola existentes no início do 
mandato.

a) Cada Departamento da Escola elege um representante;
b) O representante do Departamento é eleito pela Assembleia do 

Departamento, de acordo com o Regulamento Eleitoral da Universidade.

3 — Os representantes dos estudantes serão eleitos nos termos esta-
belecidos pelo Regulamento Eleitoral da Universidade de Évora, com 
base em candidaturas apresentadas sob a forma de listas ordenadas, 
incluindo membros efetivos e suplentes de 1.º e 2.º ciclos, de acordo 
com as seguintes regras:

a) Os elementos efetivos serão em número igual aos dos representantes 
a eleger e os elementos suplentes serão pelo menos em número igual a 
metade dos efetivos;

b) Cada lista poderá incluir até dois estudantes por curso, quer se trate 
de elementos efetivos ou de suplentes;

c) Cada lista terá que incluir representantes dos cursos de 1.º e de 
2.º ciclos.

4 — O Conselho Pedagógico elege o seu Presidente de entre os pro-
fessores com contrato de trabalho em funções públicas por tempo in-
determinado, de acordo com o Regulamento Eleitoral da Universidade 
de Évora.

5 — O mandato dos membros do Conselho Pedagógico e do Presi-
dente é de quatro anos, exceto no caso dos estudantes em que é de dois 
anos, podendo haver lugar a eleições intercalares, em caso de vacatura 
de lugar.

6 — A composição do Conselho Pedagógico mantém -se inalterada 
até final do seu mandato em caso de alteração do número de Departa-
mentos da Escola.

Artigo 23.º
Competências

Compete ao Conselho Pedagógico da Escola:
a) Elaborar o seu regimento;
b) Pronunciar -se sobre as orientações pedagógicas e os métodos de 

ensino e de avaliação da Escola;
c) Promover a realização de inquéritos regulares ao desempenho 

pedagógico da Escola e a sua análise e divulgação;
d) Promover a realização da avaliação do desempenho pedagó-

gico dos docentes, por estes e pelos estudantes, e a sua análise e 
divulgação;

e) Apreciar queixas relativas ao funcionamento dos cursos e propor 
as providências necessárias;

f) Pronunciar -se sobre o Regulamento Escolar Interno da Univer-
sidade;

g) Aprovar o regulamento de avaliação do aproveitamento dos es-
tudantes;

h) Pronunciar -se sobre o regime de precedências e de prescrições;
i) Pronunciar -se sobre a criação de ciclos de estudos e sobre os planos 

dos ciclos de estudos ministrados;
j) Pronunciar -se sobre a instituição de prémios escolares;
k) Pronunciar -se sobre o calendário letivo e os mapas de exames da 

Escola;
l) Pronunciar -se sobre os relatórios de autoavaliação dos cursos;
m) Articular a sua atuação com a dos Órgãos de Gestão Científico-

-Pedagógica da Escola;
n) Exercer as demais competências que lhe sejam conferidas pela lei 

ou pelos Estatutos da Escola.

Artigo 24.º
Funcionamento

O Conselho Pedagógico reúne ordinariamente, pelo menos, duas 
vezes por ano e, extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu 
Presidente.

SECÇÃO VI

Conselho Consultivo

Artigo 25.º
Natureza e composição

1 — O Conselho Consultivo é um órgão que aconselha o Diretor na 
definição de áreas estratégicas para o desenvolvimento do ensino, de 
atividades científico -pedagógicas, de atividades de extensão à comuni-
dade, bem como de quaisquer temas relacionados com a empregabilidade 
dos diplomados pela Escola, e é constituído por:

a) Diretor da Escola, que preside;
b) Diretores dos Departamentos da Escola;
c) O Secretário da Escola;
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d) Um representante dos estudantes, indicado pela Associação Aca-
démica da Universidade de Évora;

2 — O mandato dos membros do Conselho Consultivo é de qua-
tro anos.

Artigo 26.º
Funcionamento

O Conselho Consultivo reúne ordinariamente duas vezes por ano 
e extraordinariamente sempre que o seu Presidente o convoque, ou a 
pedido de, pelo menos, um terço dos seus membros.

SECÇÃO VII

Comissão de Avaliação Interna

Artigo 27.º
Natureza e composição

1 — Com vista à realização dos trabalhos de avaliação, funciona na 
Escola uma Comissão de Avaliação Interna.

2 — A Comissão é composta por:
a) O Presidente do Conselho Pedagógico;
b) O Presidente do Conselho Científico;
c) Dois professores da Escola;
d) Um trabalhador não docente e não investigador;
e) Um estudante indicado pelos representantes dos estudantes no 

Conselho Pedagógico.

3 — Os membros referidos nas alíneas c) e d) do número anterior são 
designados pelo Conselho Consultivo da Escola.

4 — O mandato dos membros desta Comissão é de dois anos, re-
novável.

5 — Esta Comissão é presidida pelo professor de categoria mais 
elevada ou, sendo todos pertencentes à mesma categoria, pelo professor 
mais antigo.

SECÇÃO VIII

Departamentos

Artigo 28.º
Disposições gerais e natureza

1 — Os Departamentos são as subunidades orgânicas constituintes 
da Escola, competindo -lhes as seguintes funções:

a) Gestão do pessoal docente e técnico afeto ao ensino, bem como dos 
outros recursos que lhe forem confiados com a mesma finalidade;

b) Coordenação do ensino ministrado nos 1.º e 2.º ciclos de estudos, 
de acordo com os planos de estudo aprovados;

c) Colaboração com o IIFA nos ensinos dos cursos de 3.º ciclo e 
2.º ciclo internacionais;

d) Apoio e incentivo à investigação científica;

2 — Cada Departamento dispõe de uma Assembleia de Departamento 
constituída por todos os seus docentes em regime de tempo integral.

3 — Os Departamentos podem criar comissões coordenadoras.
a) A composição e competências das comissões coordenadoras são 

definidas no Regulamento de cada Departamento;
b) Compete à Assembleia de Escola aprovar a composição e compe-

tências das comissões coordenadoras;

4 — Os Departamentos poderão criar internamente uma ou mais 
secções, correspondentes às áreas científicas neles integradas.

5 — A Assembleia de Departamento elege o Diretor de Departamento 
de entre os professores com contrato em funções públicas por tempo 
indeterminado, de acordo com o Regulamento Eleitoral da Universidade 
de Évora.

6 — O Diretor de Departamento deve ter, se as condições do serviço 
docente o permitirem e se o desejar, uma carga horária letiva reduzida 
a 50 % do mínimo legal.

7 — Os Departamentos a criar ou a modificar devem compreender 
um mínimo de nove professores, devendo, de preferência, abranger um 
mínimo de três professores catedráticos ou associados.

8 — À data de aprovação destes Estatutos, e de acordo com o dis-
posto no artigo 9.º, existem na Escola os Departamentos que constam 

do Anexo B, sem prejuízo da criação, transformação ou extinção de 
outros pelo órgão competente.

Artigo 29.º
Competências

1 — Compete à Assembleia de Departamento:
a) Elaborar o seu Regulamento;
b) Eleger o Diretor por um biénio, renovável, e propor a sua demissão, 

podendo haver lugar a eleições intercalares em caso de vacatura;
c) Eleger o representante do Departamento no Conselho Pedagógico 

da Escola e propor a sua demissão;
d) Propor a distribuição de serviço docente do departamento nos 

termos das normas em vigor e respeitando princípios de equidade geral 
relativamente aos docentes;

e) Propor ao Conselho Científico programas de formação do seu 
pessoal e acompanhar as respetivas atividades;

f) Pronunciar -se sobre matérias relativas às unidades curriculares a 
seu cargo;

g) Pronunciar -se sobre todos os assuntos que lhe sejam presentes por 
outros órgãos da Universidade ou da Escola.

2 — Compete ao Diretor de Departamento:
a) Presidir à Assembleia de Departamento e promover a execução 

das suas deliberações;
b) Decidir, em caso de urgência, submetendo posteriormente as de-

cisões à ratificação da Assembleia de Departamento;
c) Designar adjuntos, até um máximo de dois;
d) Nomear ou exonerar, mediante fundamentação obrigatória nos 

termos da lei, os Diretores de curso integrados no Departamento, ouvida 
a Assembleia de Departamento.

e) Elaborar propostas de nomeação e contratação de pessoal e de 
aquisição de bens e serviços, ouvida a Assembleia de Departamento;

f) Propor a celebração de protocolos de cooperação e de contratos de 
prestação de serviço com outras entidades públicas e privadas, ouvida 
a Assembleia de Departamento;

g) Coordenar os meios materiais e humanos ao dispor do Departa-
mento, em ordem a assegurar a execução dos seus objetivos;

h) Emitir parecer sobre os relatórios de autoavaliação dos cursos 
integrados no Departamento.

3 — Compete aos adjuntos coadjuvar o Diretor de Departamento, 
devendo ver o seu serviço docente reduzido até 50 % do mínimo 
legal, se o desejarem e se as condições do serviço docente o per-
mitirem.

4 — Nas suas ausências ou impedimentos, o Diretor de Departamento 
é substituído por um dos adjuntos por ele designado.

SECÇÃO IX

Órgãos de Gestão Científico -Pedagógica

Artigo 30.º
Natureza

Sem prejuízo da competência atribuída pelos estatutos aos órgãos 
da Universidade e das suas unidades orgânicas, a gestão pedagógica e 
científica dos ciclos de estudo é assegurada pelos seguintes órgãos:

a) Diretor de Curso;
b) Comissão Executiva e de Acompanhamento.

Artigo 31.º
Diretor de Curso

1 — O Diretor de Curso é um professor da área científica dominante 
do ciclo de estudos nomeado pelo Diretor do Departamento respetivo, 
nos termos dos Estatutos.

2 — O mandato do Diretor de Curso é de dois anos, renovável.
3 — Compete ao Diretor de Curso:
a) Assegurar o normal funcionamento do ciclo de estudos;
b) Gerir os meios que lhe venham a ser atribuídos;
c) Garantir a ligação entre o ciclo de estudos e os Departamentos que 

asseguram a lecionação das suas unidades curriculares;
d) Elaborar propostas de organização ou alteração do respetivo plano 

de estudos;
e) Colaborar com os Diretores de Departamento envolvidos no ciclo 

de estudos na distribuição do serviço docente;
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f) Organizar os processos de equivalência das unidades curriculares 
e de planos individuais de estudos, bem como pronunciar -se sobre 
a creditação de formações realizadas no âmbito de ciclos de estudos 
nacionais ou estrangeiros e, ainda, de competências adquiridas em 
contexto profissional;

g) Auscultar com regularidade os docentes e os estudantes do curso 
com vista ao seu bom funcionamento;

h) Organizar e elaborar os relatórios de autoavaliação e todos os 
procedimentos relacionados com a acreditação dos cursos;

i) Moderar os conflitos que venham a ocorrer no funcionamento 
dos cursos.

4 — O Diretor de Curso tem direito à redução do serviço docente 
até 50 % do mínimo legal, se o desejar e se as condições do serviço 
docente o permitirem.

Artigo 32.º
Comissão Executiva e de Acompanhamento

1 — A Comissão Executiva e de Acompanhamento é constituída pelo 
Diretor de Curso, que preside, e por até três professores do ciclo de 
estudos, representativos dos departamentos envolvidos, nomeados por 
aquele, bem como por dois estudantes eleitos pelos alunos do respetivo 
ciclo de estudos.

2 — Compete à Comissão Executiva e de Acompanhamento:
a) Colaborar com o Diretor de Curso nas tarefas que este distribuir;
b) Pronunciar -se sobre as necessidades que decorrem do serviço 

docente, bem como sobre as medidas necessárias ao seu regular fun-
cionamento;

c) Pronunciar -se sobre as alterações aos planos de estudos;
d) Pronunciar -se sobre regimes de ingresso e numeri clausi;
e) Propor ao Diretor de Curso a organização do sistema de tutoria 

considerado mais adequado ao curso.

SECÇÃO X

Unidades Científico -Pedagógicas e de Investigação

Artigo 33.º
Unidades científico -pedagógicas e de investigação

1 — Além dos Departamentos, poderão ainda ser criadas unidades 
científico -pedagógicas e de investigação.

2 — A criação, transformação e a extinção destas unidades terão lugar 
mediante proposta do Diretor da Escola, após audição do Conselho 
Consultivo e do Conselho Científico da Escola.

3 — À data de aprovação destes Estatutos, e de acordo com o disposto 
no artigo 9.º, existem na Escola as unidades científico -pedagógicas e de 
investigação que constam do Anexo C.

SECÇÃO XI

Divisão de Apoio Técnico -Administrativo

Artigo 34.º
Natureza e funções

1 — A Escola dispõe de uma Divisão de apoio técnico -administrativo, 
na dependência do seu Diretor, chefiada por um Chefe de Divisão, ao 
qual compete, designadamente:

a) Orientar e coordenar as atividades técnico -administrativas da Es-
cola, de acordo com as instruções do Diretor;

b) Colaborar na gestão do pessoal não docente e não investigador;
c) Apoiar os órgãos da Escola, os Departamentos, os Órgãos de Ges-

tão Científico -Pedagógica e as unidades científico -pedagógicas e de 
investigação da Escola;

d) Elaborar estudos, pareceres e informações relativos à gestão da 
Escola;

e) Recolher, sistematizar e divulgar legislação com interesse para a 
atividade da Escola;

f) Exercer as demais competências que lhe forem cometidas por lei 
ou que lhe sejam delegadas pelo Diretor.

2 — A estrutura e o funcionamento desta Divisão de apoio constam 
de regulamento próprio, proposto pelo Diretor, e a aprovar pela As-
sembleia de Escola.

CAPÍTULO III

Disposições finais e transitórias

Artigo 35.º
Revisão dos Estatutos

1 — Os presentes Estatutos podem ser revistos:
a) Quatro anos após a data de aprovação ou da respetiva revisão;
b) Por alteração dos Estatutos da Universidade de Évora;
c) Em qualquer momento, por decisão de dois terços dos membros 

da Assembleia de Escola.

2 — As alterações aos Estatutos carecem de aprovação por maioria 
absoluta dos membros da Assembleia de Escola.

3 — Os projetos de revisão são submetidos a consulta pública na 
Escola pelo prazo de dez dias.

4 — Os Anexos aos presentes Estatutos podem ser alterados por 
maioria absoluta, em qualquer altura por deliberação da Assembleia de 
Escola, não sendo consideradas como alterações aos Estatutos.

5 — Depois de aprovadas, as alterações aos Estatutos ou só aos Ane-
xos serão enviadas ao Reitor para homologação.

Artigo 36.º
Regulamentos dos órgãos, subunidades orgânicas

e outras estruturas
Após a entrada em vigor dos presentes Estatutos, os regulamentos dos 

órgãos, das subunidades orgânicas e de outras estruturas que integram a 
Escola deverão ser revistos e submetidos à Assembleia de Escola da Escola 
no prazo de sessenta dias.

Artigo 37.º
Entrada em vigor

Os presentes Estatutos entram em vigor no dia seguinte à sua publi-
cação no Diário da República.

28 de maio de 2015. — A Reitora da Universidade de Évora, Ana 
Costa Freitas.

ANEXO A

Cores das rosetas
À data de aprovação destes Estatutos, e de acordo com o disposto no 

n.º 3 do Artigo 7.º, as cores das rosetas para os Doutores da Escola são 
as seguintes, por departamento:

a) Azul -ferrete — Filosofia, História, Linguística e Literaturas, Pe-
dagogia e Educação, Sociologia;

b) Cor -de -laranja — Psicologia;
c) Vermelha — Economia, Gestão.

ANEXO B

Departamentos da Escola
À data de aprovação destes Estatutos, e de acordo com o disposto 

nos Artigos 9.º e 28.º, a Escola é constituída pelos seguintes Departa-
mentos:

a) Departamento de Economia;
b) Departamento de Filosofia;
c) Departamento de Gestão;
d) Departamento de História;
e) Departamento de Linguística e Literaturas;
f) Departamento de Pedagogia e Educação;
g) Departamento de Psicologia;
h) Departamento de Sociologia.

ANEXO C

Unidades científico -pedagógicas
e de investigação da Escola

À data de aprovação destes Estatutos, e de acordo com o disposto nos 
Artigos 9.º e 33.º, existem na Escola as seguintes unidades científico-
-pedagógicas e de investigação:

a) Centro de Investigação em Educação e Psicologia;
b) Centro de Investigação em Sociologia e Antropologia Augusto 

da Silva;
c) Centro de Línguas da Escola de Ciências Sociais.
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